PROJETO DE LEI Nº.43/2017
Dispõe sobre a criação do "Dia Municipal do Voluntariado” no Município de Matias Barbosa e dá outras providências.

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Matias Barbosa o “Dia Municipal do Voluntariado”, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de dezembro.

Parágrafo único - A data comemorativa instituída passa a fazer parte do calendário oficial de Matias Barbosa.
Art. 2º - Para fins desta lei considera-se voluntariado os que prestando serviços à sociedade em geral, se enquadram nas disposições da Lei Federal nº.13.297, de 16 de junho de 2016 .
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2017.
Marcos Martins

-MARQUINHO DO PT-

Vereador

Justificação: Voluntariado é o conjunto de ações de interesse social e comunitário realizadas de forma desinteressada por pessoas, no âmbito de projetos, programas e outras formas de intervenção aos serviços dos indivíduos, das famílias e da comunidade desenvolvidas sem fins lucrativos por Entidades Públicas ou Privadas.

O voluntariado corresponde a uma decisão livre e voluntária, apoiada em motivações e opções pessoais que caracterizam o voluntário.

Este projeto de Lei tem a intenção de fortalecer a cultura e a prática do voluntariado na nossa sociedade, pois acredito que promovendo a participação dos cidadãos na solução de parte dos problemas sociais este cidadão acabará se sentindo útil e valorizado, já que estará contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa.

O trabalho voluntário amplia e fortalece os programas e serviços prestados às comunidades, propiciando a inclusão social e melhorando a qualidade de vida. 

Como já sabemos, em nosso município há vários grupos de voluntários que prestam os mais diferentes e relevantes serviços à sociedade, nada mais justo que homenageá-los com a aprovação deste projeto de lei. 

